
 

 

Página 1 de 54 
 

 
 

 

 
Prefeitura Municipal de Senador Modestino Gonçalves – MG 

Av. Nossa Senhora das Mercês, nº 128, Centro – CEP 39190-000 

Tel: (38) 9 9837-0313 – CNPJ nº 17.754.110/0001-41 

E-mail: pmsmg@yahoo.com.br 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETOS MUNICIPAIS 

Nº 063/2023 066/2023 Lei Municipal 318/2025, e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 

10.024/2019. 

 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ESPORTIVOS DIVERSOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER DO MUNICÍPIO DE SENADOR MODESTINO GONÇALVES. CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR MODESTINO GONÇALVES 

 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  26 DE JUNHO DE 2025 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ ÀS 08:30 HORAS DE 26/06/2025 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br  

 

PREGOEIRO OFICIAL: MARCONE RENATO DE MELO 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 592.405,72 (quinhentos e noventa e dois mil, 

quatrocentos e cinco reais e setenta e dois centavos). 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

ESCLARECIMENTOS:  

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 012/2025, ou 

por meio eletrônico: e-mail: licitacaopmsmg@gmail.com. 

 

-* Licitação destinada exclusivamente à participação de ME ou EPP sediadas regionalmente 

(nos limites geográficos do Estado de Minas Gerais) na forma da LC 123/06 bem como no 

Decreto Municipal 63/2023 e Lei Municipal nº 318, de 26 de fevereiro de 2025, com fulcro na 

justificativa da Fase Preparatória.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1 - PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR MODESTINO GONÇALVES-MG realizará a 

Licitação na Modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, em sessão pública a ser realizada na 

Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme 

especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) Marcone Renato de Melo, Pregoeiro oficial e pela 

Equipe de Apoio, designada pelo Ato n° 64/2023, anexado aos autos do procedimento e regido 

pela Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 066/2023 e 

demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura Municipal de Senador Modestino Gonçalves, através do endereço eletrônico: 

https://www.prefeiturasmg.mg.gov.br/, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal, em 

dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br, bem como, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal: 

https://www.prefeiturasmg.mg.gov.br/.  

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o endereço 

eletrônico www.licitardigital.com.br ou não visualize a alteração no sítio eletrônico oficial supracitado 

consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

  

2 - OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

Materiais Esportivos diversos em atendimento a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 

Município de Senador Modestino Gonçalves, conforme especificações contidas no Anexo I – Termo 

de Referência. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas jurídicas do ramo pertinente 

ao objeto licitado, que se enquadrem, na forma da Lei Complementar nº 123/2006 como MEI, 

ME ou EPP, sediadas regionalmente, conforme definido no Decreto Municipal n° 063/2023 e 

Lei Municipal que regulamenta a regionalização nº 318, de 26 de fevereiro de 2025 e suas 

alterações, que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 

convocatório, SALVO o não comparecimento de no mínimo 3(três) fornecedores competitivos 

enquadrados como MEI, ME ou EPP sediadas local e/ou regionalmente e que cumpram as 

exigências editalícias, que neste caso o objeto será de ampla concorrência,  bem como justificativa 

contida na Fase Preparatória. 

mailto:pmsmg@yahoo.com.br
http://www.licitardigital.com.br/
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3.1.1. Será considerado fornecedor sediadas regionalmente aquele que tenha sede na 

circunscrição (nos limites geográficos do Estado de Minas Gerais) conforme Decreto 

Municipal nº 063/2023 e Lei Municipal que regulamenta a regionalização nº 318, de 26 de 

fevereiro de 2025. 

 

3.2 - Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 

V, da Lei nº 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, art. 14º da Lei 

nº 14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 

legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação 

ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

3.2.7 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão;  

3.2.8 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.9 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

3.2.10 - Consórcio de empresas1, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.2.11 - Empresas sediadas fora do limite geográfico do Estado de Minas Gerais, conforme 

definido pelo IBGE. 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 

ser realizado em www.licitardigital.com.br.  

3.5 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

 

4 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, 

devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico 

 
1
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dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no 

prazo de 03(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame.   

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

Certame. 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Senador 

Modestino Gonçalves, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital.  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art. 9º § 1º da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

mailto:pmsmg@yahoo.com.br
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal 

nº 14.133/21; 

(  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

(  ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 

Complementar nº 123/2006, não contrariando o disposto no art. 4º §  2º da Lei 14.133/2021. 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência.  

(  ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 

Pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Pregoeiro, via 

sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total dos itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
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8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

a seguir informada: 

8.1.1. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.1.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 

prazo definido neste edital de licitação, após solicitação do Pregoeiro ou da equipe de apoio, quando 

o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de 2h (duas horas), podendo ser prorrogado este nas 

seguintes situações: 

I - Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou equipe de apoio, 

quando o substituir; ou 

II - De oficio, a critério do pregoeiro ou equipe de apoio, quando o substituir, quando constatado que 

o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 

verificação de conformidade da documentação. 

 

8.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 

8.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 

comprovem a eleição de seus administradores; 

8.2.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 

de prova da composição da diretoria em exercício; 

8.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.3 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.(que deverá ser 

comprovado conforme cláusula 5.7 deste Edital). 

mailto:pmsmg@yahoo.com.br
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Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam ser conferidas 

em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) 

realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

 

8.4 - DA REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, aquela emitida há no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para a abertura do 

certame. 

* Serão consideradas válidas as certidões emitidas diretamente no site do Tribunal de Justiça da 

sede do licitante, após verificadas a autenticidade das informações. 

 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (um real). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

9.15.1 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

9.23.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação. 

9.23.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei. 

9.23.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento. 

9.23.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.23.5 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.23.6 - Empresas brasileiras; 

9.23.7 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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9.23.8 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.24 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

9.25 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.26 - Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 

quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período desde que aprovado, 

envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.27 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada na forma da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, no prazo indicado pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7.1. A PROPONENTE provisoriamente classificada em primeiro lugar poderá ser convocada 

para, em até 2 (duas) horas contados da convocação, apresentar o catálogo técnico dos produtos 

ofertados.  
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10.7.2. Desde que devidamente justificada, a PROPONENTE poderá solicitar a prorrogação do 

prazo acima por no máximo 2 (duas) horas, ficando a critério do MUNICÍPIO a concessão 

excepcional da prorrogação. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 

aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

10.10 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

 

11 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor 

máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 

de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 

proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 

e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

 

11.6 - Serão também desclassificadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
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11.8. - A critério do Pregoeiro os fornecedores classificados em primeiro lugar poderão ser 

convocados a apresentar amostras dos gêneros alimentícios ofertados para avaliação da qualidade 

e conformidade com as especificações técnicas requeridas. 

11.8.1. - No caso de convocação de apresentação de amostras, o processo será suspenso até a 

análise final das amostras. 

11.8.2 - Após a análise de amostras, a sessão será retomada após aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

11.8.3. - Após reiniciada a sessão, será apresentada o resultado das amostras, devendo proceder 

a convocação na ordem de classificação de algum item que tenha sua amostra rejeitada, para 

apresentação de nova amostra nas mesmas condições da primeira convocação, e assim 

sucessivamente. 

11.8.4 – Após a fase de aceitação das amostras, serão analisados documentos de habilitação 

daquelas Propostas finais, e constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor, sendo que o processo será homologado o procedimento e 

adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 

após o julgamento. 

11.10 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 

dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo de 02 

(duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período desde que aprovado pela administração. 

12.2 - Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail: licitacaopmsmg@gmail.com  a 

indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte 

e quatro horas);  

 

13 - DO RECURSO 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal, social 

e Trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

concederá o prazo de (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito.  

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto licitado e homologará o procedimento licitatório. 

 

15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-

mail a assinar a ARP, que obedecerá ao modelo Anexo II, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 

competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato/ARP 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato/ARP nas condições propostas pelo licitante vencedor, conforme artigo 90 da lei Federal n° 

14.133/2021. 

15.4 - Como condição prévia para assinatura de Ata RP/Aditivos/ Contrato será verificado pelo 

Pregoeiro, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA); 

e) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição para 

consulta, conforme o caso. 

- As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser substituídas pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 

- A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, também, de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

16 - DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.1.1 - Ao prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração deverá dar 

publicidade à intenção de renovação da vigência da Ata de RP em até 30 dias antes de terminar a 

vigência da ARP. A informação ficará publicada pelo período de 5 dias úteis, podendo no 6° dia útil 

assinar o aditivo de prorrogação se não houver manifestação em contrário. 

16.2 - No prazo de validade da ata de registro de preços poderá ser contratado os fornecedores 

registrados na ata de Registro de Preços que será formalizada por meio de instrumento contratual 

Anexo III, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além da constante do Art. 89 e 92 

da Lei n.º 14.133/21, as especificadas na minuta do contrato/ata de registro de preços. 

17.2 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar a ARP ou 

instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período desde que o motivo seja aceito 

pela administração, emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 

recuse-se a assiná-lo, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação para celebrar o contrato. 

18.2 – A Ata de Registro de Preços celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos 

termos dos art. 137 a 139 da Lei n° 14.133/21. 

 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21.  

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei nº 

14.133/21, as especificadas na minuta do contrato/ata de RP. 

 

20 - DA FISCALIZAÇÃO 
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20.1 – As condições de fiscalização estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO 

(II) 

 

21 - DO PAGAMENTO  

21.1 - As condições de pagamento estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO 

(II) 

 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando: 

22.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as seguintes 

sanções: 

a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo 

licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

 

22.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, será aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo 

licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

  

22.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes 

sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo 

licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos. 

  

22.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes sanções: 

a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

22.1.5 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

  

22.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

  

22.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 
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b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

  

22.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

23 - DO REAJUSTAMENTO 

23.1 - As condições de reajustamento estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO (II) 

 

24 - DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO 

24.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

25 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

25.1 – As condições de registro estão contidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO 

(II) 

 

26 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - É facultado ao(a) PREGOEIRO(A) ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 

a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

26.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para o fornecimento, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

26.3 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

26.4- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, sendo que as 

contrações se darão de acordo com a demanda do município. 

26.5 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

26.6 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, por 

motivo de conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade insanável de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

26.7 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

26.8 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
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26.9 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Licitações, nos dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h ou pelo telefone (38) 99837-0313 e e-

mail: licitacaopmsmg@gmail.com . Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 

Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

26.10 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 

Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou https://www.prefeiturasmg.mg.gov.br/. 

26.11 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 

submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor. 

26.12 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

26.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

26.13.1. Considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos correios. 

26.14 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o art. 59, 

§ 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  

26.15 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 

a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções 

legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

26.16 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.17 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

26.18 – Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta da ARP; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato. 

 

Senador Modestino Gonçalves/MG, 05 de junho de 2025. 

 

  

                                                 ____________________________ 

Marcone Renato de Melo 

Pregoeiro 

mailto:pmsmg@yahoo.com.br
mailto:licitacaopmsmg@gmail.com
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.prefeiturasmg.mg.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 043/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

 

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

A presente aquisição de materiais esportivos visa garantir a estrutura necessária para o adequado 

funcionamento das atividades esportivas, recreativas e socioeducativas promovidas pela Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer do Município de Senador Modestino Gonçalves/MG. A contratação 

tem por finalidade atender à execução do calendário anual de competições e eventos esportivos do 

município, bem como apoiar programas e projetos intersetoriais desenvolvidos em parceria com 

outras secretarias, tanto na zona urbana quanto nas comunidades rurais. 

 

Serão adquiridos diversos itens, como bolas, redes, uniformes, equipamentos de treinamento, 

acessórios para arbitragem, kits educativos e demais materiais indispensáveis à realização das 

ações previstas. A aquisição tem por objetivo assegurar a continuidade e a qualidade das políticas 

públicas voltadas ao esporte e ao lazer, contribuindo para a inclusão social, promoção da saúde, 

fortalecimento da cidadania e integração comunitária. 

 

A iniciativa também visa apoiar o desenvolvimento físico, educacional e social da população, 

especialmente de crianças, adolescentes e jovens, por meio da prática esportiva organizada, segura 

e acessível, promovendo, assim, bem-estar coletivo e valorização do esporte como ferramenta de 

transformação social. 

 

II. OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais Esportivos diversos em 

atendimento a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Senador Modestino 

Gonçalves. 

conforme especificações constantes neste termo. 

2.1 Para efeito de julgamento dos preços, o critério deverá ser o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

conforme especificações abaixo: 

ITEM NOME UNID. QUANT. VALOR 
MÉDIO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

00001 BAMBOLE - Características: Composição: 
Plástico; Diâmetro: 60Cm; Diâmetro do 
tubo: 17mm; possui selo de aprovação do 
Inmetro; Origem: Nacional; Produto Novo; 
Original. 

UNID  120 R$ 15,31 R$ 1.837,20 
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00002 BANDEIRA OFICIAL DE ARBITRO, 
MATERIAL ALUMÍNIO, COM PUNHO 
PROFISSIONAL, KIT CONTENDO 2 
BANDEIRAS.  

KIT   40 R$ 118,39 R$ 4.735,60 

00003 BARALHO DE PLÁSTICO apresentação 
caixa papelão com 1 jogo, cor básica frente 
branca, características adicionais lavável. 

UNID  50 R$ 38,76 R$ 1.938,00 

00004 BLOCOS DE ENCAIXE Blocos De Montar 
500 Peças Brinquedo Didático Infantil. 
Blocos de Montar vem com 500 peças e 
com diversos tamanhos. Com ótimo 
encaixe e com pinos grandes os quais 
permitem uma montagem sem dificuldade 
para as crianças. Indicado a melhorar a 
coordenação motora, percepção de espaço 
e tamanho, é indicado para todas as 
idades. 
Algumas peças vão com Rodinhas. 
Medidas Das Peças: 
Blocos com 4 Pinos - 3,0 x 3,0 x 1,5 Cm 
Blocos com 8 Pinos - 6,0 x 3,0 x 1,5 Cm 
Blocos com 12 Pinos - 9,0 x 3,0 x 1,5 Cm 
--------------------------------------------------------- 
Telhado para 8 encaixes - 6,0 x 3,0 x 1,5 
Cm 
Rampa para 3 encaixes - 4,5 x 3,0 x 2,0 Cm 
Eixos para 2 encaixes - 1,5 x 6,5 x 2,5 Cm 
--------------------------------------------------------- 
Rodas - 3,0 x 3,0 Cm 
Menina - 4,5 x 3,0 Cm 
Menino - 4,5 x 3,0 Cm 
Acondicionado: Bolsa com zíper. 

UNID  150 R$ 101,67 R$ 
15.250,50 

00005 BOLA DE BASQUETE FEMININO  
Confeccionada em borracha, matrizada, 
com câmara airbility, miolo em 
silicone autolubrificado e substituível, com 
peso entre 500 a 565 gramas, 
circunferência entre 72 a 74cm. 

UNID  50 R$ 194,77 R$ 9.738,50 

00006 BOLA DE BASQUETE TAMANHO: 
MIRIM/INFATIL Material: Microfibra; 
Circunferência: 72-74cm; Câmara: Airbility; 
Peso: 450-500 gramas. 

UNID  50 R$ 152,28 R$ 7.614,00 

00007 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO BOLA DE 
FUTEBOL DE CAMPO - Camara 6D; 
Composição: Confeccionada com 
Poliuretano; Tecnologia: Termotec, Neogel 
dupla colagem e Cápsula SIS; 
Circunferência Aproximada: 68-70 cm 
Miolo: Lubrificado e Removível; Peso 

UNID  30 R$ 360,00 R$ 
10.800,00 
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Aproximado: 430 - 450 g; Gomos: Sem 
costura. 

00008 BOLA DE FUTSAL MASCULINO ADULTO 
Material: Laminado em PU de alta 
resistência, sem costuras, com tecnologia 
de termofusão. Gomos: 11 painéis, 
circunferência entre 64 e 64 cm, peso entre 
410 e 430 gramas. Câmara Interna: 
Sistema de distribuição de pressão para 
melhor estabilidade de voo. 
Amortecimento: Sistema interno para 
absorção de impacto, reduzindo o quique. 
Miolo: Removível, com vedação reforçada 
para melhor retenção de ar. 

UNID  60 R$ 319,33 R$ 
19.159,80 

00009 BOLA DE FUTSAL OFICIAL 
PROFISSIONAL bola oficial da liga de 
futsal nacional, de 1ª linha, com selo e 
aprovada pela LNF, com 16 gomos 
tamanho 62-64 cm, peso 410-440 gramas 
composição de no mínimo; 45% borracha, 
29% poliéster, 15% EVA, 7% TPU, 4% 
algodão, câmara interna de borracha 
butilica, miolo lubrificado e removível, 
modelo igual ou superior a penalty max 
500. 

UNID  50 R$ 194,00 R$ 9.700,00 

00010 BOLA DE TÊNIS DE MESA 
CONFECCIONADA EM CELULÓIDE, na 
cor branca, fosca, diâmetro de 40mm, peso 
de 2,74gr. 3 estrelas. (12 unidades por 
embalagem). 

UN    100 R$ 49,31 R$ 4.931,00 

00011 BOLA DE VÔLEI 7.0 OFICIAL, 
MATRIZADA, COM 16 GOMOS 
CONFECCIONADA COM MICRO FIBRA 
BOLA OFICIAL APROVADA PELA FIVB E 
COM SELO FIVB. 

Un    30 R$ 241,50 R$ 7.245,00 

00012 BOLA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL - 
Estrutura termofusionada, sem costuras, 
com 0% de absorção de água para maior 
durabilidade e esfericidade estável. 
Câmara Interna: Sistema de distribuição de 
pressão simétrico para melhor equilíbrio e 
estabilidade de voo. Desempenho e 
Controle: Amortecimento interno para 
redução do quique em superfícies 
sintéticas e controle aprimorado. 
Sustentabilidade e Resistência: 
Preferência por materiais reciclados ou de 
baixo impacto ambiental, com alta 
resistência ao desgaste. Esta 

UNID  50 R$ 401,55 R$ 
20.077,50 
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Conformidade com padrões internacionais, 
como FIFA Quality Pro ou equivalente. 
Igual ou equivalente a Penalty s11 r1.  

00013 BOLA FUTEBOL DE CAMPO - 
COMPOSIÇÃO: POLIURETANO, MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 
LUBRIFICADO, TECNOLOGIA: 
TERMOTEC, PESO APROXIMADO: 420-
450 GRAMAS, CIRCUNFERÊNCIA 
APROXIMADA:68 -70CM. 

Unida 60 R$ 275,85 R$ 
16.551,00 

00014 BOLA HANDEBOL - MATERIAL COURO 
PESO CHEIA 425 A 475, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
COSTURA, CIRCUNFERÊNCIA 58 A 60, 
MODELO MASCULINO. 

UNID  30 R$ 196,07 R$ 5.882,10 

00015 BOLA HANDEBOL H1L - COSTURADA 
PVC, 32 GOMOS, 49 A 51CM, 230-270G, 
CÂMERA AIRBILITY, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 
APROVADA PELA CBHB. 

UN    50 R$ 162,50 R$ 8.125,00 

00016 BOLA HANDEBOL H2L - COSTURADA 
PVC, 32 GOMOS, 54 A 56CM, 325-400G, 
CÂMERA AIRBILITY, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

UNID  50 R$ 170,00 R$ 8.500,00 

00017 BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL - 
CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM M; PESO: 
260-280G; TAMANHO 5, LAMINADA; 
MATERIAL: POLIURETANO, 
MICROFIBRA OFICIAL; EXTERIOR: 
MATRIZADA COM 18 PAINÉIS 
AERODINÂMICOS; MIOLO: SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 
TECNOLOGIA DOUBLE DIMPLE ( ANTI-
SUOR) OFICIALIZADA PELA FIVB E CBV. 

UNID  80 R$ 228,33 R$ 
18.266,40 

00018 BOLSA MASSAGISTA TERMICA 
FABRICA EM NYLON forrado e com zíper. 
Dimensões: 37 x 18 x 24. Deve possuir 
bolsos internos e externos e conter um 
isopor e uma garrafa plástica. 

UNID  100 R$ 266,98 R$ 
26.698,00 

00019 BOMBA ENCHER BOLA ESPORTIVA  
Bomba de Inflar Dupla Ação, em acrílico 
resistente, acompanhar 1 agulha de metal 
para encher bolas e 1 extensor flexível para 
encher pneus de bicicleta. 

UNID  15 R$ 52,39 R$ 785,85 

00020 BRAÇADEIRA DE CAPITÃO DE 
FUTEBOL CONFECCIONADA EM 
ELASTANO. Padrão de qualidade igual ou 
superior a marca Placar. 

Un    10 R$ 36,24 R$ 362,40 
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Página 22 de 54 
 

 
 

 

 
Prefeitura Municipal de Senador Modestino Gonçalves – MG 

Av. Nossa Senhora das Mercês, nº 128, Centro – CEP 39190-000 

Tel: (38) 9 9837-0313 – CNPJ nº 17.754.110/0001-41 

E-mail: pmsmg@yahoo.com.br 

 

 

 

00021 CALÇA PARA CAPOEIRA - Calça Branca 
modelo Abada, modelagem que se adapta 
ao corpo, helanca grossa, com 8 
passadores para corda. Reforço entre as 
pernas pesponto em todas as costuras. 
Arte bordado colorido medindo 9x9 aplicar 
dois dedos abaixo do passador. 
TAMANHOS P, M E G ADULTO. 

UNID  100 R$ 67,27 R$ 6.727,00 

00022 CALÇA PARA CAPOEIRA BRANCA - 
Calça Branca modelo Abada, modelagem 
que se adapta ao corpo, helanca grossa, 
com 8 passadores para corda. Reforço 
entre as pernas pesponto em todas as 
costuras. Arte bordado colorido medindo 
9x9 aplicar dois dedos abaixo do passador. 
TAMANHOS P, M E G INFANTIL.  

UNID  100 R$ 67,27 R$ 6.727,00 

00023 CAMA ELASTICA  sistema de impulsão por 
60 molas estrutura tubular de alta 
resistência, rede de segurança de malha 
fina, protetor de molas com espuma 
revestida em pvc e tratamento uv; protetor 
de molas de espuma especial, diâmetro: 
3,66 m, altura da lona: 0,90 cm, altura da 
rede: 1,70m, altura total: 2,60m; sistema de 
impulsão por 60 molas, 04 pés inteiros em 
formatos de u, lona de salto com proteção 
uv e referência de centro na cor preta, 
suporta até 150 kg. 

UNID  5 R$ 
2.234,14 

R$ 
11.170,70 

00024 CAMISETA BRANCA DE MALHA DRY FIT 
CAPOEIRA, Gola redonda com estampa 
na frente e costas de acordo com solicitado 
pela secretaria de esporte. Manga direita: 
logo da Prefeitura municipal de Senador 
Modestino Gonçalves/MG. P, M, G 
INFANTIL. 

UNID  100 R$ 51,67 R$ 5.167,00 

00025 CAMISETA MALHA DRY FIT CAPOEIRA -  
Gola redonda com estampa na frente e 
costas de acordo com solicitado pela 
secretaria de esporte. Manga direita: logo 
da Prefeitura municipal de Senador 
Modestino Gonçalves/MG. P, M, G E GG 
ADULTO. 

UNID  100 R$ 51,67 R$ 5.167,00 

00026 CANELEIRA 1KG COM CARGA 
PROFISSIONAIS, FEITAS EM NYLON 
REFORÇADO DANDO MAIS CONFORTO 
AO TORNOZELO.  material resistente, de 
revestimento vinílico, sendo preenchida 
com pequenas esferas achatadas de ferro, 
em quantidade ideal para atingir a carga 

PAR   30 R$ 49,97 R$ 1.499,10 
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necessária. O fechamento feito em velcro 
para dispor maior segurança ao usuário. 

00027 CANELEIRA 2KG COM CARGA 
PROFISSIONAIS, FEITAS EM NYLON 
REFORÇADO DANDO MAIS CONFORTO 
AO TORNOZELO.  

PAR   20 R$ 68,23 R$ 1.364,60 

00028 CANELEIRA 3KG COM CARGA 
PROFISSIONAIS, FEITAS EM NYLON 
REFORÇADO DANDO MAIS CONFORTO 
AO TORNOZELO.  

PAR   20 R$ 79,65 R$ 1.593,00 

00029 CANELEIRA 4KG COM CARGA 
PROFISSIONAIS, FEITAS EM NYLON 
REFORÇADO DANDO MAIS CONFORTO 
AO TORNOZELO.  

PAR   20 R$ 89,53 R$ 1.790,60 

00030 CANELEIRA 5KG COM CARGA 
PROFISSIONAIS, FEITAS EM NYLON 
REFORÇADO DANDO MAIS CONFORTO 
AO TORNOZELO.  

PAR   20 R$ 108,09 R$ 2.161,80 

00031 CARTÃO PARA ARBITRO DE FUTEBOL 
COM ESTOJO E LAPIS  Cartão Oficial de 
Árbitros fabricados em PVC de 1 mm 
flexível. Aceita anotações a lápis, 
posteriormente apagáveis. Características: 
Embalagem: Kit com 1 vermelho e 1 
amarelo. 

KIT   30 R$ 46,02 R$ 1.380,60 

00032 COLCHONETE PARA GINASTICA EM 
ESPUMA COM CAPA DE NAPA 
IMPERMEÁVEL. Especificações:  sem 
zíper, com 90cm X 40 cm X 3 cm. 

UNID  100 R$ 72,60 R$ 7.260,00 

00033 COLETE ESPORTIVO IDENTIFICAÇÃO 
100% POLIESTER Dupla face, elástico 
encapado e debrum nas laterais, sendo: 64 
cm de altura a partir da gola x 42 cmde 
largura (+ 10cm de elástico). 
Características adicionais: logomarca da 
prefeitura dos parceiros em transfer. OBS: 
quantidade de cada tamanho e cor a ser 
definida pelo Secretário de Esportes. 

UN    100 R$ 43,57 R$ 4.357,00 

00034 CONE CHAPEU CHINÊS, utilizado para 
demarcação de quadras, indicado para 
treinamentos; Material: plástico. Kit com 12 
unidades. Multicores (laranja, branco, preto 
e amarelo). Dimensões: Altura: 150mm, 
Largura: 198mm, ProfUnidade: 198mm, 
Peso: 0,99kg, 20cm de diâmetro. 

KIT   50 R$ 52,50 R$ 2.625,00 
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00035 CONE DE FUTEBOL, 50 CM EM PVC.  
confeccionado com um composto plástico 
de alta durabilidade e resistência. Altura do 
cone; 50 cm, altura das faixas duas faixas 
de 80 mm, medida da base do cone; 28 x 
28 cm, peso do cone; 630 g. Cor laranja e 
branco ou preto e amarelo. Abertura nas 
duas laterais na parte superior para 
utilização de fitas zebradas ou correntes de 
sinalização. O Cone De Futebol, 
Treinamento, Funcional, 50cm Pvc É 
Confeccionado Com Um Composto 
Plástico De Alta Durabilidade E 
Resistência, Além De Possuir Uma Alta 
Visibilidade Para Sinalização. 
Especificações: Altura Do Cone: 50 Cm. 
Tipo De Faixas: Injetadas Numa Única 
Peça, Juntamente Com O Corpo Do Cone. 
Altura Das Faixas: Duas Faixas De 80 Mm. 
Medida Da Base Do Cone: 28 X 28 Cm. 
Peso Do Cone: 630 G. Cores Disponíveis: 
Laranja E Branco Ou Preto E Amarelo 
(Injetados Numa Peça Única). Este Cone 
Possui Duas Aberturas Laterais Na Parte 
Superior Para Utilização De Fitas Zebradas 
Ou Correntes De Sinalização. 

UNID  50 R$ 35,33 R$ 1.766,50 

00036 CONE PEQUENO, CONFECCIONADO 
EM PVC FLEXIVEL 24cm, PARA PRÁTICA 
DE ESPORTES.  

UNID  100 R$ 19,21 R$ 1.921,00 

00037 CRONOMETRO DIGITAL ESPORTES 
FUTEBOL PROGRESSIVO E 
REGRESSIVO.  

UN    15 R$ 217,79 R$ 3.266,85 

00038 DOMINO PROFISSIONAL  De Osso com 
maleta para guardar. Com 28 Peças. 
Adequado para 2 a 8 jogadores. Dobrável 
para fácil manuseio e armazenamento. 
Comprimento do jogo: 14 cm. Largura do 
jogo: 20 cm. Altura do jogo: 13 cm. 

UNID  30 R$ 51,21 R$ 1.536,30 

00039 DOMINÓ TRADICIONAL COM 28 PEÇAS 
EM MDF DE 7X3 CM CADA.  

Un    30 R$ 58,09 R$ 1.742,70 

00040 Dicloair Aerosol 85 ML, composto por 
diclofenaco Dicloair contém a substância 
ativa diclofenaco, o qual pertence ao grupo 
de medicamentos chamados de anti-
inflamatórios não esteroidais (AINES), com 
pronunciadas propriedades analgésicas, 
anti-inflamatórias e antipiréticas. Dicloair 
alivia a dor, diminui o inchaço e reduz o 
tempo de recuperação do tecido lesado. 

UNID  100 R$ 70,00 R$ 7.000,00 
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Dicloair é especialmente formulado para 
ser espalhado sobre a pele. 

00041 FAIXA ELASTICA REFORÇADA COR 
PRETA -  Elástico de resistência: cor preta, 
10 metros x 10 cm; Especificações 
técnicas: Comprimento total: 10 metros; 
Largura: 10 cm; Cor: Preta (nível de 
resistência forte ;  indicado para treinos 
avançados e reabilitação de força); 
Material: Látex natural ou sintético de alta 
resistência, com elasticidade uniforme e 
retorno progressivo; Acabamento: Bordas 
lisas e sem rebarbas, com superfície 
antiderrapante; Uso indicado: Treinos 
funcionais, reabilitação fisioterapêutica, 
alongamentos, fortalecimento muscular, 
exercícios de resistência e 
condicionamento físico. Aplicações: 
Academias, escolas, clínicas de 
fisioterapia, centros de reabilitação, 
programas de educação física. 
Características adicionais: Resistente ao 
suor e fácil de limpar; Pode ser cortado 
conforme a necessidade de uso; Atóxico e 
hipoalergênico. 

UNID  40 R$ 103,57 R$ 4.142,80 

00042 FITA MARCAÇÃO DE PETECA MASTER 
7,5 X 15 C FIXADOR.  

UNID  10 R$ 155,58 R$ 1.555,80 

00043 JOGO DE BOLICHE  CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
BRANCO, ENVOLVIDO COM SLIVER 
CONTENDO 8 PEÇAS SENDO 6 PINOS 
DE APROXIMADAMENTE 29 CM DE 
ALTURA X 10 DE LARGURA E 2 BOLAS 
NA COLORIDA MEDINDO 10 CM. 
ACONDICIONADO EM SACOLA 
PLÁSTICA COM ALÇA E ZÍPER. 

JOGO  30 R$ 118,94 R$ 3.568,20 

00044 JOGO DE CARTAS UNO ORIGINAL Caixa 
com 112 cartas e 01 manual em 
PORTUGUES. 

UNID  50 R$ 101,42 R$ 5.071,00 
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00045 JOGO IMOBILIARIO - Finalidade: Jogo de 
tabuleiro educativo que simula 
negociações de compra, venda e aluguel 
de propriedades, com foco no 
desenvolvimento de habilidades de cálculo, 
planejamento e tomada de decisão. 
Composição do conjunto: 1 tabuleiro, 28 
títulos de posse, 380 notas, 80 casas, 2 
dados, 6 peões, 1 regulamento, 32 cartões 
de sorte ou revés; 6 peões de jogo em 
material; plástico; 2 dados; Cartas de 
propriedades e instruções (mínimo de 28); 
Manual de instruções em português. 
Embalagem: Caixa rígida, com 
compartimentos internos para peças;  
Comprimento do jogo mínimo de 40,4 cm; 
Largura do jogo 5 cm; Altura do jogo 27,5 
cm. 

UNID  70 R$ 210,28 R$ 
14.719,60 

00046 JOGO INTERATIVO CAIU PERDEU - Com 
54 (cinquenta e quatro peças). Feito em 
madeira reflorestada. Ideal para 
competição e interatividade. Quantidade 
máxima de jogadores: 10 (dez). 
Embalagem Cartonado. 

UNID  50 R$ 50,45 R$ 2.522,50 

00047 JOGO PEGA VARETA Caixa com 31 
Varetas Coloridas em Plástico. Ideal para 
adultos e crianças a partir de 3 anos. 
Dimensões do produto com embalagem: 22 
x 5 x 5 cm. Peso aproximado do produto: 
60 gramas. Composição / Material: 
Plástico. Embalagem: Cartonado 

UNID  40 R$ 39,28 R$ 1.571,20 

00048 KIT 4 RADIOS COMUNICADOR PONTO 
PARA ARBITRO DE FUTEBOL  
Kit é composto de 4 rádios, 4 Carregadores 
USB, 4 Capas braçadeiras, 4 Fones 
Auricular com microfone intelbras, 4 
baterias, 4clips para Cinto. Composto de 
um sistema VOX que fala com as mãos 
livre sem precisar apertar botão uma 
pessoa de cada vez e todos escutam 
quando surgir o bip pode outro pessoa 
falar, sistema sonoro e visual da carga da 
bateria. qualidade superior ou similar 
itelbras 5002. 

UN    10 R$ 575,00 R$ 5.750,00 
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00049 KIT BADMINTON - Kit contendo: 2 
Raquetes + 3 Petecas Com Bolsa Kit 
Completo; 2 raquetes. 3 petecas, 1 bolsa 
com alça para guardar e transportar o kit 
com praticidade. Especificações do 
produto: Raquete: 20 cm de largura 
x 62 cm de altura. Petecas: 6,5 cm de 
diâmetro x 7 cm de altura. Composição: 
Plástico e ferro. Certificação INMETRO: 
Qualidade garantida. 

KIT   20 R$ 225,03 R$ 4.500,60 

00050 KIT ESPORTIVO DE FUTEBOL DE 
CAMPO/FUTSAL Composto de 22 
Camisas e 22 calções em malha dry fit, 
100% poliamida Multifilamento  gramatura 
145g/m2 com impressão Modelo transfer 
100% sublimação digital na camisa e no 
calção. Arte a ser definida pelo solicitante 
no momento da compra. 

KIT   20 R$ 
1.215,00 

R$ 
24.300,00 

00051 KIT ESPORTIVO PARA ÁRBITROS DE 
FUTEBOL DE CAMPO E FUTSAL 
Composto de 01 (uma) camiseta com dois 
bolsos e e colarinho, 01 (um) Calção e 01 
(um) par de meiões material 100% 
Poliéster, em tamanhos variados P, M, G E 
GG. 

UN    20 R$ 210,00 R$ 4.200,00 

00052 KIT FRESCOBOL - Kit contendo 2 
Raquetes + 1 bolinhas; Material do núcleo: 
madeira; Material exterior: plástico; Forma 
redonda; Espessura do perfil de 2mm; Peso 
mínimo de 0.83g e máximo de 0.84g; 
Balanço meio; Recomendado para jogador 
iniciante; Medida 42cm X 19cm; Acessórios 
incluídos: 02 bolas. 

KIT   10 R$ 83,74 R$ 837,40 

00053 KIT MESA DE PING 15MM EM MDF: 
ACOMPANHADA COM 2 RAQUETES, 3 
BOLINHAS, SUPORTE E REDE Pés de 
madeira maciça dobráveis; - Com rodízios; 
- Permite o uso como ‘‘Paredão’ para treino 
solitário.  Medidas da Mesa: C x L x A - 
(2,74 x 1,52 x 0,76) m.  

KIT   5 R$ 797,92 R$ 3.989,60 

00054 MASSAGEL AEROSOL 120ML é indicado 
para o tratamento exclusivamente tópico 
dos sintomas do reumatismo, nevralgias, 
dor intensa envolvendo nervos, torcicolos, 
contusões e dores musculares. 

UNID  100 R$ 65,00 R$ 6.500,00 

00055 MEIÃO DE FUTEBOL PROFISSIONAL 
CONFECCIONADO EM 72% POLIAMIDA 
25% ALGODÃO, COM 71 CM DE 
COMPRIMENTO E 3% ELASTANO. 

Par   100 R$ 50,73 R$ 5.073,00 
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Pacote com 02 unidades, similar ou 
superior a marca Placar. 

00056 PACOTE COM 200 BOLINHA DE GUDE- * 
Conteúdo da embalagem: 200 bolinhas de 
gude 
* Material: vidros 
* Tamanho minimo do produto: 17 
milímetros de diâmetro 

PACT  10 R$ 52,70 R$ 527,00 

00057 PETECA Confeccionada em base 
emborrachada com penas sintéticas, com 
amortecedor para um toque macio com 
peso aproximado de 50g, com fundo 
fluorescente para jogos noturno. modelo 
igual ou equivalente a pequita máximo. 

UNID  50 R$ 56,48 R$ 2.824,00 

00058 RAQUETE DE TENIS NOVO EM 
MADEIRA REVESTIDA COM BORRACHA 
DOS LADOS. 

UNIDA 50 R$ 47,29 R$ 2.364,50 

00059 REDE BADMINTON ESPECIFICAÇÕES: 
- Contém: 01 rede. 
- Rede oficial de badminton dimensões 
6,10m (L) x 0,76m (A). 
- Malha: 2 X 2 cm. 
- Composta de polietileno com faixa de vinil 
superior e lateral. 
- Corda de fixação. 

UNID  4 R$ 187,60 R$ 750,40 

00060 REDE DE FUTSAL/HANDEBOL:  Rede 
futsal/handebol (par) confeccionada em 
corda trançada de monofilamento, 100% 
polietileno (PE) 100 % extra virgem com 
alto padrão de qualidade e proteção aos 
raios ultravioleta (UV). Vista Frontal (3,20m 
comprimento 2,10m altura) Vista Lateral 
(2,10 m altura 1,00 m). 

PAR   50 R$ 356,67 R$ 
17.833,50 

00061 REDE DE PETECA COMPETIÇÃO Em fio 
polietileno trançado com espessura de 1,5 
mm, malha: 4x4 cm, 01 lona sintética, 
suporte pvc nas extremidades superiores, 
dispositivos plásticos nas extremidades 
inferiores, com kit instalação, ganchos 
regulares metálicos, extensores, medidas: 
7,80x 0,60 m. Padrão de qualidade similar 
ou superior a Pequita Confeccionada. 

Un    50 R$ 225,00 R$ 
11.250,00 

00062 REDE DE VOLEIBOL: Rede voleibol em 
100% Polietileno impermeabilizado, 100 % 
extra virgem, resistente Raio Ultravioleta 
(UV); com fio de 2,2 a 2,5 mm de espessura 
na cor preta; trançado, em malha de 10 a 
12 cm; com acabamento em faixas com 02 
lonas sintética impermeável de 5 cm a 7 cm 

Unida 50 R$ 316,21 R$ 
15.810,50 
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dobrada na cor branca; medindo 9,50 m 
comprimento X largura 1,00 mde altura; 
com ilhós nº 0nos 4 cantos da lona nas 
pontas da faixa para melhor esticamento da 
mesma. 

00063 REDE FUTEBOL DE CAMPO REDE 
ESPORTIVA - MODALIDADE: FUTEBOL 
DE CAMPO; MATERIA-PRIMA: 
POLIETILENO; FIO/MALHA: 
ESPACAMENTO 14 X 14CM, CORDA 
4,5MM ESPESSURA; ACABAMENTO: 
CORDA TRANÇADA; DIMENSOES: 7,50M 
COMPRIMENTO X 2,50M ALTURA (VISTA 
FRONTAL); COR: BRANCA. 

unida 50 R$ 745,99 R$ 
37.299,50 

00064 RÁDIO COMUNICADOR COM 
BLUETOOTH ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL/FUTSAL Descrição: Resistente 
à chuva; Comunicação bidirecional em dois 
sentidos via Bluetooth Comunicação até 6 
pilotos, falando ao mesmo tempo 2 
pessoas, qualquer piloto pode escolher um 
de 5 pilotos para falar; Intercomunicador 
sem fio, distância de até 1200 metros; 
Velocidade para conversação até 120 
km/h; - Duração de conversação é de até 8 
horas; Duração bateria 24 horas. 
Resistente a água; microfone pode ser 
colocado diretamente na orelha mesmo 
com capacete. - Atender chamadas, ouvir 
músicas através de Bluetooth ou instruções 
do GPS; Alto recepção de chamada móvel; 
Wind cancelamento de ruído DSP; 
Funcionar com qualquer telefone móvel 
equipado com Bluetooth. Frequência: 2,4 
GHz Núcleo Bluetooth: Bluetooth 3,0 
Consumo de corrente típica é de 55 ~ 75 
mA; Tempo de Stand by: Até 300horas 
deverá conter 01 Abraçadeiras, fone de 
ouvido para arbitro. Qualidade superior ou 
similar o VNetphone/Modelo V6. 

UN    10 R$ 
1.066,67 

R$ 
10.666,70 

00065 SACO PARA BOLA FIO 4 MM PP, MALHA. 
MEDIDA: 1,20 X 0,80 M, FIO: 4,0 
MM/PP/M.12/15 BOLAS. 

Un    20 R$ 160,94 R$ 3.218,80 

00066 SACO PARA GUARDA BOLA, em lona, 
com capacidade para 20 bolas, tamanho 
Grande.  

Unida 50 R$ 173,00 R$ 8.650,00 
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00067 SLACKLINE DE 15 METROS 
Especificações técnicas: Comprimento 
total: 15 metros. Largura da fita: 50 mm (5 
cm) - padrão para prática recreativa e 
esportiva; Material da fita: Poliéster de alta 
resistência, com tratamento anti-UV para 
maior durabilidade; Capacidade de carga: 
Mínimo 2.000 kg de resistência à tração; 
Sistema de fixação: Catraca metálica com 
cabo de segurança, alça reforçada e 
proteção contra sobrecarga. Acessórios 
incluídos: 1 catraca com fita de ancoragem 
(aproximadamente 2 metros) 2 protetores 
de árvore (Tree Pads) 1 bolsa de transporte 
resistente. Indicação de uso:  
Normas: Produto em conformidade com 
padrões de segurança e qualidade 
nacionais e internacionais; Observações: O 
produto deve ser entregue com manual de 
montagem em português. Garantia mínima 
de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

UNID  30 R$ 220,84 R$ 6.625,20 

00068 TRAVES PARA MINI-SOCCER 
(FUTEBOL) DESMONTÁVEL, DE 
METAL/FERRO  com par de redes, fio 2 
mm de nylon (polietileno) com malha 
5cmx5 cm. Medidas; 0,50m 
(altura) x 0,80 m (largura). Kit com 2 traves 
desmontáveis completas e 2 redes. 

KIT   20 R$ 335,00 R$ 6.700,00 

00069 TROFEU ARTILHEIRO MUNICIPAL Troféu 
Artilheiro. Design: Estatueta metálica com 
figura de jogador em ação ou forma 
estilizada de bola, com base robusta. 
Material: Metal cromado ou resina de alta 
qualidade, com acabamento dourado, 
prateado ou bronze. Detalhes: Inclui placa 
personalizada com nome do campeonato, 
nome do artilheiro e ano. Tamanho: Altura 
entre 25 e 40 cm, ideal para destaque em 
prateleiras ou estantes. 

UN    20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 

00070 TROFÉU DE 1,20M Confeccionado em 
ABS, com estatueta de 25cm, acabamento 
metalizado de acordo a modalidade 
esportiva em disputa. com haste, padrão de 
qualidade similar ou superior a vitória. 

UN    20 R$ 
1.410,98 

R$ 
28.219,60 
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00071 Tabuleiro Mural De Xadrez, em Napa 
Flexível (tipo casas de 7cm, com peças em 
pvc de encaixe. Ideal para os professores 
que vão de sala em sala para ministrar suas 
aulas. - Mural Napa 0,35mm Dupla com 
pequenos cortes em toda suas 
casas para encaixe das peças, na cor 
branco -Verde, com marcação numérica e 
alfabética. - Peças em pvc 0,40mm flexível, 
na cor preto e amarelo. Tamanho 
total 68cmx80mm / Peso 1,2kg. 

UNID  100 R$ 77,50 R$ 7.750,00 

00072 UNIFORME DE BASQUETE TAMANHO G 
E GG (JOGO COM 10 UNIDADES) 
Camisa:100% poliester dryfit com bom 
conforto térmico e contato. Bermuda com 
elastano de 6cm e costura dupla reforçada. 

JOGO  10 R$ 
1.200,00 

R$ 
12.000,00 

00073 UNIFORME DE BASQUETE TAMANHO P 
E M (JOGO COM 10 UNIDADES) 
Camisa:100% poliester dryfit com bom 
conforto térmico e contato. Bermuda com 
elastano de 6cm e costura dupla reforçada. 

JOGO  10 R$ 925,00 R$ 9.250,00 

00074 UNIFORME VOLEIBOL MASCULINO 
TAMANHO P E M (JOGO COM 12 
UNIDADES) Camisa: 95% poliéster e 5 % 
elastano . Short: 100% poliéster. 

JOGO  10 R$ 900,00 R$ 9.000,00 

00075 JOGO DE XADREZ ESCOLAR MATERIA-
PRIMA TABULEIRO: MADEIRA; 
MATERIA-PRIMA PECAS: PLASTICO; 
PECAS COMPONENTES: 2 RAINHA,2 
REI,4 CAVALOS,4 BISPOS,4 TORRES,16 
PEAO. 

UNIDA 40 R$ 67,67 R$ 2.706,80 

00076 RAQUETE DE BEACH TENNIS, 
MOLDURA: FIBRA DE CARBONO; FACE: 
3K; NÚCLEO: EVA; PESO: 320 -330G; 
ESPESSURA: 22 MM; COMPRIMENTO: 
50 CM.  

UN    16 R$ 232,42 R$ 3.718,72 

00077 BOLA DE BEACH TENNIS -  
COMPOSIÇÃO: INTERIOR DE 
BORRACHA DE ALTA FLEXIBILIDADE E 
EXTERIOR COM FELTRO ULTRA 
RESISTENTE, APROVADA PELO ITF 
(INTERNATIONAL TENNIS 
FEDERATION). - COR: AMARELA E 
LARANJA. 

UNID  60 R$ 43,78 R$ 2.626,80 

00078 FLUTUADOR TIPO MACARRÃO - BOIA 
ESPAGUETE -COMPRIMENTO: 1,65 M - 
DIÂMETRO: 6,5 CM -PESO: 170 G - 
FLUTUABILIDADE: 85 KG.  

C     60 R$ 24,28 R$ 1.456,80 
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00079 LUVA DE GOLEIRO ADULTO OU 
INFANTIL- Superfície Grama Natural, 
Sintética e Duro Palma X-Grip e Dorso 
Durability Corte Flat Punho Quick Fit 
Tecnologias Flot, Thumb Wrap                            
MODELO REFERENCIA: Luva de Goleiro 
Penalty Delta Training X 
TAMANHO 7/8/9.  

PAR   10 R$ 14,38 R$ 143,80 

00080 CAMISA DE GOLEIRO HIDROMAX: 
Numerada com detalhes pre determinados, 
personalizado em sublimação com logo da 
Prefeitura. Manga longa, padrão de 
qualidade similar ou superior a marca 
Placa. 

UN    10 R$ 90,41 R$ 904,10 

00081 CALÇA DE GOLEIRO  Com Proteção 
Acolchoada Nos Joelhos, Lateral 
Reforçada para Futsal Futebol de Campo. 
MODELO IGUAL OU SUPERIOR A 
PENALTY. 

UNID  10 R$ 119,67 R$ 1.196,70 

00082 BOLA DE VOLEI 8.0. Especificações: 
Circunferência: 65-67 cm; Peso: 260-280 g; 
Revestimento sintético (PU); 
antiderrapante e macio. Câmara de ar em 
borracha, com boa retenção de ar. 
Construção laminada ou costurada, com 
reforço interno e sistema de 
amortecimento. Cores multicoloridas ou 
bicolores, garantindo visibilidade. Produto 
novo, com garantia mínima de 90 dias. 
Preferencialmente com certificação de 
qualidade (ex.: FIVB, CBV). Compatível 
com marcas: PENALTY, MIKASA. 

UNID 40 R$ 180,00 R$ 7.200,00 

00083 BOLA DE VOLEI MIRIM - COM 60CM A 
63CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 
CONFECCIONADA EM PVC, 
MATRIZADA, CONTENDO EM SEU 
INTERIOR CÂMARA DE BUTIL, 
PESANDO ENTRE 240 A 270 GRAMAS, 
COM MIOLO DE SILICONE REMOVIVÉL 
E LUBRIFICADO. QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A PENALTY. 

UNID 50 R$ 150,47 R$ 7.523,50 

00084 TAPETE ATIVIDADES EMBORRACHADO 
INFANTIL 200X180 - Tapete macio e 
resistente à água (impermeável). 
Confeccionado em espuma atóxico. 
Revestimento especial em alto relevo na 
superfície, antiderrapante. Fino 
acabamento das bordas para evitar 
tropeços. Superfície com tratamento 

UNID 50 R$ 193,10 R$ 9.665,50 
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antibacteriano.  isolamento térmico:  para 
pisos frios. Acompanha sacola ecológica 
com alça para transporte. Material 
Antialérgico. Medidas Aproximadas: Altura: 
180cm; Largura: 200cm. 

 

III.  NATUREZA DO OBJETO 

3.1. Entende-se por objeto de mesma natureza aquele do mesmo ramo de atividade, observada a 

linha de fornecimento consignada ao fornecedor, conforme a classe de materiais e serviços 

utilizando o detalhamento de cada elemento de despesa da PORTARIA Nº 448, DE 13 DE 

SETEMBRO DE 2002, e linha de fornecimento contida no sistema de gestão. 

 

IV.  DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços/contrato será inicialmente de 12 meses, com 

possibilidade de prorrogação, conforme disposto na Lei 14.133/2021. 

 

V. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 

14.133/2021) 

A aquisição justifica-se pela necessidade concreta e planejada da Administração Pública de prover 

a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer com materiais esportivos essenciais à execução de suas 

atividades institucionais. O município possui um calendário esportivo anual consolidado, que inclui 

campeonatos, torneios, oficinas, eventos recreativos e ações intersetoriais voltadas à promoção da 

saúde, inclusão social e desenvolvimento humano. 

 

Atualmente, há defasagem ou inexistência de diversos materiais indispensáveis à realização dessas 

ações, o que compromete diretamente a qualidade, a regularidade e o alcance das políticas públicas 

de esporte e lazer. Essa carência dificulta a oferta de atividades para a população, em especial para 

crianças, adolescentes e jovens, que dependem do suporte municipal para o acesso gratuito e 

seguro à prática esportiva, sobretudo nas comunidades rurais. 

 

Além disso, a demanda é ampliada pelo envolvimento de outras secretarias — como Educação, 

Assistência Social e Saúde — que utilizam o esporte como ferramenta complementar em programas 

educativos e de inclusão. A aquisição dos materiais visa suprir essas demandas de forma 

padronizada, eficiente e contínua, com planejamento adequado e observância ao princípio da 

economicidade. 

 

Dessa forma, a Administração entende que a alocação de recursos públicos neste objeto é 

plenamente justificada, pois atende diretamente ao interesse público, promove a melhoria da 

qualidade de vida da população e fortalece as ações governamentais voltadas à cidadania, saúde, 

educação e bem-estar coletivo. 

 

VI. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei 

n. 14.133/2021) 
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Após análise das alternativas disponíveis no mercado e da comparação de seus impactos em 

termos de economicidade, conveniência e eficiência, a Administração Pública do Município de 

Senador Modestino Gonçalves/MG definiu como solução mais vantajosa a realização de Pregão 

Eletrônico com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a aquisição de materiais 

esportivos diversos, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 

A opção pelo pregão eletrônico encontra respaldo nos incisos XIII e XLI do art. 6º da Lei Federal nº 

14.133/2021, que definem bens e serviços comuns como aqueles cujas especificações de qualidade 

e desempenho podem ser objetivamente descritas no edital, como é o caso dos materiais 

esportivos, amplamente padronizados no mercado. A modalidade eletrônica também garante maior 

alcance, transparência e competitividade, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa com 

segurança jurídica e menor custo para a Administração. 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços se justifica pela diversidade de itens, pela natureza 

contínua das demandas esportivas ao longo do exercício e pela necessidade de realizar entregas 

fracionadas conforme a demanda real. Isso proporciona economia de escala, planejamento 

orçamentário eficiente, redução de desperdícios e segurança no abastecimento, uma vez que o 

fornecedor se compromete a manter os preços e condições durante a vigência da ata. 

 

Quanto à exclusividade para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) , a medida 

encontra fundamento legal na Lei Complementar nº 123/2006 (art. 47), bem como na legislação 

local, por meio do Decreto Municipal nº 063/2023 e da Lei Municipal nº 318/2025 que regulamentam 

o tratamento diferenciado e favorecido para esse segmento empresarial. 

 

Optou-se por delimitar a exclusividade para empresas sediadas no Estado de Minas Gerais, art 1 § 

2° da Lei Municipal 318/2025, como forma de ampliar o alcance da política pública de fomento 

econômico regional, sem restringir excessivamente a competitividade. Considerando a extensão 

territorial e a diversidade econômica do estado, essa medida equilibra a valorização de fornecedores 

regionais com a garantia de competição efetiva, promovendo inclusão produtiva, fortalecimento das 

economias locais e geração de emprego e renda. 

 

Assim, a solução escolhida se mostra tecnicamente adequada, legalmente respaldada e 

economicamente vantajosa, atendendo às diretrizes da Lei nº 14.133/2021 quanto à seleção da 

proposta mais vantajosa ao longo do ciclo de vida do objeto (art. 11, I), assegurando a eficiência, 

economicidade e continuidade das políticas públicas de esporte e lazer no município. 

 

VII. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

Para assegurar que o fornecimento dos materiais esportivos atenda adequadamente às demandas 

da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Senador Modestino Gonçalves/MG, a empresa 

contratada deverá observar os seguintes requisitos mínimos: 

• Fornecimento de produtos novos, de primeiro uso e em perfeitas condições, conforme as 

especificações técnicas descritas no termo de referência; 
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• Entrega parcelada, conforme programação da Administração, sendo que cada remessa 

deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após a emissão da ordem 

de fornecimento (OF); 

• Não será permitida subcontratação, total ou parcial, salvo mediante autorização expressa 

da Administração; 

• Acompanhamento da entrega com documentação fiscal adequada, incluindo nota fiscal 

eletrônica e relação dos itens entregues. 

• A presente contratação será exclusiva para a participação de Microempresas (ME) ou 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediadas no Estado de Minas Gerais, em 

conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006, o Decreto Municipal nº 063/2023 e a 

Lei Municipal nº 318/2025, que dispõem sobre o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para esse segmento empresarial. 

• O objetivo da medida é fomentar o desenvolvimento econômico regional, incentivando 

a participação de empresas mineiras, promovendo a geração de emprego e renda, o 

fortalecimento da economia local e a dinamização das cadeias produtivas, especialmente 

no contexto das ações esportivas, recreativas e socioeducativas promovidas pelo 

município. A adoção dessa prática está em conformidade com o art. 47, caput e §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, que reconhece o tratamento diferenciado às ME e EPP como 

instrumento de promoção do desenvolvimento sustentável e da inclusão produtiva regional. 

 

 

VIII. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

8.1. O objeto deste Termo deverá ser entregue de forma parcelada, nas quantidades e prazos 

estabelecidos na Ordem de Fornecimento, não podendo o prazo de entrega ser superior a 05 (cinco) 

dias, contados da data de recebimento da solicitação. 

8.2. A Empresa deverá fazer a entrega do objeto, em perfeitas condições de uso, no local indicado 

na ordem de fornecimento acompanhado das respectivas Notas Fiscais, em dias de expediente 

normal, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 17h00min, correndo por conta do 

fornecedor todas as despesas necessárias, tais como frete, seguros e etc.  

8.3. O objeto será recebido de acordo com as quantidades, características, especificações e 

condições estabelecidas em instrumento hábil de retirada;  

8.4. O recebimento consistirá na comparação das características e especificações do objeto e de 

sua Nota Fiscal/Fatura com o constante neste Termo de Referência;  

8.5. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades;  

8.6. Em conformidade com o artigo 140 da Lei 14.133/2021, o objeto deste Termo será recebido, 

mediante recibo, da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;  
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

8.7. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no atestado de conformidade 

emitido pela Comissão de Recebimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  

8.8. No caso de constatação de não conformidade, a data efetiva da entrega será a da regularização 

total da(s) pendência(s);  

8.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e nem ético-

profissional da contratada pelos prejuízos resultantes da inobservância das obrigações assumidas;  

8.10. A contratada responderá integralmente por quaisquer danos ou prejuízos causados ao 

Município ou a terceiros, decorrentes da entrega dos materiais, sejam eles de natureza 

administrativa, financeira ou jurídica. 

8.11. Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, incluindo encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e quaisquer outras obrigações legais, correrão por conta exclusiva da 

contratada, não gerando vínculo empregatício entre os seus profissionais e a Administração Pública. 

 

IX. MODELO ODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei 

nº 14.133/21) 

9.1. A Administração Municipal designará um Gestor e um Fiscal do Contrato/Ata, responsáveis por 

acompanhar a entrega dos bens adquiridos, garantindo o cumprimento das obrigações 

estabelecidas. 

9.2. O Fiscal do Contrato/Ata deverá registrar e relatar eventuais irregularidades na entrega dos 

materiais, podendo solicitar ajustes e providências à contratada para garantir o atendimento 

adequado das demandas do Município. 

9.3. O Contrato/Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

9.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.7. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar o Contrato/Ata, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados.  

9.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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9.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do instrumento de contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

X. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Termo será efetuado pelo 

Município, por processo legal, após a liquidação da despesa, nas condições exigidas e 

apresentação dos documentos fiscais devidos em até 30 (Trinta) dias, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

10.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

10.2.1. O prazo de validade; 

10.2.2. A data da emissão; 

10.2.3. Os dados do contrato/ata e do órgão contratante; 

10.2.4. O período respectivo de execução do contrato/ata; 

10.2.5. O valor a pagar; e 

10.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante;  

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

10.5. O pagamento será efetuado através de boleto bancário, transferência bancária, depósito em 

conta corrente ou ainda através de pix. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

10.8. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

XI. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

11.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão Eletrônico, na forma da Lei 

Federal nº 14.133/2021, com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

11.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, o que possibilita a 

participação de diversos fornecedores, assegura ampla competitividade e viabiliza a escolha da 

proposta mais vantajosa para cada item específico, garantindo eficiência, economicidade e melhor 

atendimento às necessidades da Administração. 

11.3. O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 
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     XII. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 

O custo estimado total da contratação foi apurado nos termos do art. 23, parágrafo 1° e corresponde 

ao valor máximo aceitável, que é de R$ 568.016,72 (quinhentos e sessenta e oito mil, dezesseis 

reais e setenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos em anexo.  

 

XIII. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

Os recursos para pagamento das despesas decorrentes da execução do contrato estão alocados 

na Lei Orçamentária Anual – LOA, da Prefeitura Municipal de Senador Modestino Gonçalves/MG, 

à conta da Dotação Orçamentária de 2025. 

 

     XIV. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei n. 14.133/2021) 

14.1. São obrigações da Contratante: 

14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas desse Termo de Referência e os termos de sua proposta; 

14.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento de contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

14.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Instrumento, Edital e Contrato; 

14.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Instrumento 

de contrato; 

14.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

14.1.8. Responder eventuais pedidos de reajuste, repactuação e reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

14.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

14.1.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

14.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento de contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

     XV. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV e XVI da Lei 14.133/21) 

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato/ata e Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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15.1.1. Efetuar a entrega dos materiais, conforme especificações, prazo e local constantes neste 

contrato e Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes ao objeto da contratação; 

15.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

15.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução; 

15.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

15.1.6 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores Municipal, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

15.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

15.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do objeto contratual. 

15.1.9 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

15.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato/ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

15.1.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato/ata, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

15.1.12 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

15.1.13 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/Ata. 
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15.1.14 - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Contratante, inerentes à 

execução do objeto contratual; 

15.1.15 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

15.1.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

15.1.17 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1.18 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

15.1.19. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre 

que considerar a medida necessária; 

 

   XVI. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

    XVII. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92. XIV, da Lei 14.133/21) 

17.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
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IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar à 

empresa fornecedora/contratada as seguintes sanções: 

a). Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21); 

b). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21) 

c). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste instrumento, bem como nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d). Multa de: 

Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 I – Advertência; 

 

b) Dar causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

c) Dar causa à inexecução total da ARP; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo    

justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
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II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

      XVIII. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos três pilares das compras 

públicas conforme o art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se necessário que o contratado 

observe as exigências ambientais e sociais inerentes envolvida no objeto da contratação, contida 

nas legislações correlatas; 

18.2. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado 

o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

18.3. Qualquer comunicação pertinente ao contrato, a ser realizada entre o contratado e o 

município, inclusive para manifestar-se, oferecer defesa ou receber ciência de decisões 

sancionatórias ou sobre rescisão contratual, deve ocorrer por escrito, preferencialmente por meio 

eletrônico, admitida a comunicação por aplicativo de mensagens instantâneas, se devidamente 

comprovado o recebimento pelo particular; 

18.4. As partes CONTRATANTES elegem o foro de Diamantina/MG como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas da contratação, inclusive os casos omissos que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

18.5. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 

 

 

Senador Modestino Gonçalves, 05 de junho de 2025. 

 

 

_______________________________ 

Elair Correia 

Secretaria municipal de Esportes e Lazer 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 043/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

PARTES: 

CONTRATANTE:   

________________________, com sede na ________________________, Nº _______ – Bairro 

_____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, 

inscrita no CNPJ/MF N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 

___________________________, senhor _________________, portador do CPF N°  

XXX.XXX.XXX-XX.  

 

FORNECEDOR REGISTRADO: 

________________________, com sede na ________________________, Nº _______ – Bairro 

_____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, 

inscrita no CNPJ/MF N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

________________________, senhor __________________________, portador do CPF N°  

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: ________________________. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, 

a aquisição constante no objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2025, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° ___/2025, mediante o disposto na Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, 

em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 

o Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do referido processo 

supracitado, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Materiais Esportivos diversos em atendimento a Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer do Município de Senador Modestino Gonçalves, conforme quantidades e especificações 

indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico 

supracitado.  

2.2 – A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, anexo 

do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 

transcrição. 

2.2.1. O registro de preços não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, sendo que 

as contrações se darão de acordo com a demanda do município, ou seja, de forma parcelada. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada mediante 

prévia e expressa autorização por escrito do Município de Senador Modestino Gonçalves. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 

objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 

com validade pelo prazo de um ano: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

  

  

    

 

3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 

venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 

mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 

necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 

recurso indicado na ordem de compra. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1 - Todas as condições de entrega estão dispostas no Termo de Referência do referido processo, 

que faz parte deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou troca do objeto rejeitado e o tempo 

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
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operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Senador Modestino Gonçalves, 

para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 

administrativos. 

7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS constante do Edital. 

7.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 

ordem de compra, em conformidade com o que trata o termo de referência. 

7.3.1 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações do Pregão e da proposta. 

7.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

Município de Senador Modestino Gonçalves, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 

entregue no Setor de Licitações do Município de Senador Modestino Gonçalves, antes de expirar o 

prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade 

7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pelo Município Senador Modestino Gonçalves, conforme 

quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 

incidências, se ocorrerem.  

7.6 - Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referência, os materiais que, no ato da entrega, 

estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 

o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor registrado, bem como pelo 

que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 

choques e intempéries durante o transporte. 

7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega do(s) produto(s), num prazo estipulado no Termo de Referência, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
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movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 

presente Instrumento. 

7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

Município de Senador Modestino Gonçalves ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14 - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei 

n° 14.133/21.  

8.2 - Constituem obrigações do Órgão GERENCIADOR, além da constante do art. 115 da Lei nº 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço. 

8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos. 

8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 

Registrado.  

8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento.  

8.7 -Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 

registro de preço. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do objeto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

ORGÃO GERENCIADOR, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de esportes, que 

acompanhará a entrega do material, de acordo com o determinado, controlando os prazos 

estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de documentos fiscais, notificando à 

empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o ORGÃO 

GERENCIADOR e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria; 

c) Agir e decidir em nome do ORGÃO GERENCIADOR, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do(s) materiais, 

devidamente motivado e justificado; 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 

entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
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h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do ÓRGÃO GERENCIADOR; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, ao FORNECEDOR REGISTRADO, 

através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e 

atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de 

pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela FORNECEDOR REGISTRADO 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pelo FORNECEDOR REGISTRADO, todas as 

condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

e liquidação do objeto pela fiscalização do Município de Senador Modestino Gonçalves e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, pelo FORNECEDOR REGISTRADO deverá fazer constar 

na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 

Senador Modestino Gonçalves, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, 

bem como o número da Ordem de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida ao FORNECEDOR REGISTRADO e o pagamento ficará pendente até que o 

mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

quaisquer ônus ao Município de Senador Modestino Gonçalves. 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade do 

FORNECEDOR REGISTRADO.  

10.3 – O Município de Senador Modestino Gonçalves poderá sustar todo e qualquer pagamento do 

preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pelo FORNECEDOR REGISTRADO caso 

verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 

qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) O FORNECEDOR REGISTRADO deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Senador Modestino Gonçalves. 
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b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que o 

FORNECEDOR REGISTRADO atenda à cláusula infringida. 

c) O FORNECEDOR REGISTRADO retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os 

mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Senador Modestino 

Gonçalves. 

d) Débito do FORNECEDOR REGISTRADO para com o Município de Senador Modestino 

Gonçalves quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros 

contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 

e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano corrente e dos 

anos vindouros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 

11.1 – O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com verificação posterior 

da conformidade do material com as exigências contratuais. 

b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

13.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 

situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

13.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda 

o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços.  

13.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 

15 (quinze) dias uteis após seu protocolo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

I – Advertência. 

 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado. 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

 

c) Dar causa à inexecução total do contrato: 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado. 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado. 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos. 

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

g)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

15.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

15.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

15.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

15.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
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16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 

14.133/21, e, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, aplicando-lhe 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Diamantina/MG para dirimir as questões decorrentes deste 

instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 

contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Local e Data. 

                          

Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do  

          Fornecedor                                                          

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:   
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ANEXO III 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

CONTRATO N° ___/202X 

 

PARTES: 

CONTRATANTE:      

_______________________________, com sede na ________________________, nº _______ – 

Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP: XXXXXXXXX – 

UF, inscrita no CNPJ/MF N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 

____________________, Senhor __________________________, portador do CPF N°  

XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA:   

__________________________________, com sede na ________________________, nº 

_______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP: 

XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo 

seu ___________________________, senhor _____________________________, portador do 

CPF N°  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: __________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, 

que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/21, decorrente do Processo Administrativo 

nº ___/2025, Pregão Eletrônico nº ___/2025 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de Materiais Esportivos diversos em 

atendimento a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Senador Modestino 

Gonçalves 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo 

nº xx/2025 bem como a ata de registro de preços nº xx/2025 e demais anexos que formam o 

Processo Licitatório, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
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2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________, sendo de R$_____________, 

correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, de acordo com os valores e quantitativos 

abaixo relacionados, que será adquirido de forma parcelada: 

 

Item Unid. Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total 

      

 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais, 

conforme art.125 da Lei Federal 14.133/2021. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, que 

venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até __/__/____, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado conforme o que 

estabelece a Ata de Registro de Preços nº xx/2025. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 – As condições de reajustamento constam na Ata de Registro de Preços nº xx/2025. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

xx/2025 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação 

exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, executar, com eficiência, 

pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes 

do fornecimento do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - À Contratante compete as obrigações constante na ARP nº xx/2025, bem como efetuar o 

pagamento de acordo com o estabelecido no Edital e na ARP, e ainda acompanhar a execução 

contratual. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido conforme estabelecido na Ata de Registro de 

Preços nº xx/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA serão 

aplicadas as sanções constantes na ARP nº xx/2025. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2025, Processo Licitatório nº ___/2025. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/21, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - Por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dos bens; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

c.1) A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda 

o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços.  

c.2) A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 15 

(quinze) dias uteis após seu protocolo. 

13.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

mailto:pmsmg@yahoo.com.br


 

 

Página 54 de 54 
 

 
 

 

 
Prefeitura Municipal de Senador Modestino Gonçalves – MG 

Av. Nossa Senhora das Mercês, nº 128, Centro – CEP 39190-000 

Tel: (38) 9 9837-0313 – CNPJ nº 17.754.110/0001-41 

E-mail: pmsmg@yahoo.com.br 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO DE CONTRATO 

14.1 - A gestão dos contratos será desenvolvida pelo Secretário Municipal responsável pela 

demanda de contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação 

conforme estabelecer ato próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇAO DO CONTRATO 

15.1. A Administração poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei Federal n° 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Diamantina, Minas 

Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um 

só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Local e Data. 

                          

 

Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do  

          Fornecedor 

                      

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:   
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